INDICAÇÃO  N.º 115/2002

ASSUNTO  :  Reivindicação (faz)

AUTOR       :  Vereador Pedro Lucas Rodrigues

Excelentíssimo Senhor Presidente,





O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal enviar Projeto de Lei à Câmara Municipal, visando compensar a cobrança indevida das taxas de Iluminação Pública e de Esgoto com abatimento em outros tributos ou, conforme o caso, realizar a restituição aos contribuintes. 





Sala das Sessões, 5 de março de 2002

PEDRO LUCAS RODRIGUES





Vereador

JUSTIFICATIVA:

Conforme decisões proferidas pela justiça, as leis n.ºs 3605, de 13 de dezembro de 1993, e 4.531, de 19 de novembro de 1987, que instituem, respectivamente, a Taxas de Iluminação Pública e a Taxa de Esgoto, foram consideradas inconstitucionais. 

Impõe-se, assim, a restituição dos tributos cobrados indevidamente do contribuinte, conforme prevê o Código Tributário Nacional.

Sugerimos que haja compensação com outros tributos como IPTU e ITBI.

